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CHAMADA PÚBLICA – PNAB Nº 02/2024 
FORTALECIMENTO DOS SABERES E FAZERES CULTURAIS 

 
 O Departamento de Cultura por meio da Secretaria Municipal de Educaça o e Cultura 
torna pu blico este chamamento pu blico para a seleça o de projetos para o 
FORTALECIMENTO DOS SABERES E FAZERES CULTURAIS. O conjunto de 
mecanismos do Fomento foram deste Edital sa o instituí dos pela Polí tica Nacional 
Aldir Blanc de Fomento a  Cultura (PNAB), regida pela Lei Federal nº 14.399/2022, 
pela Portaria do Ministe rio da Cultura (MinC) nº 80/2023, pelos Decretos Federais 
nº 11.453/2023 e nº 11.740/2023, e pela Instruça o Normativa MINC nº 10/2023, 
observando-se ainda a Lei nº 14.903/2024. 
  
1. OBJETO DESTE CHAMAMENTO PÚBLICO  
O presente Edital tem por finalidade apoiar financeiramente projetos que tenham 

por objeto o fortalecimento dos saberes e fazeres culturais por meio de aço es 

culturais, por proponentes sediados ou domiciliados na cidade de Apiaca s, estado de 

Mato Grosso. 

 
2. DEFINIÇÕES  
2.1. Para os efeitos deste Edital, entende-se por:  

a) Saberes e Fazeres Culturais: conjunto de conhecimentos, habilidades, 
te cnicas e pra ticas tradicionais, transmitidos de geraça o em geraça o. Esses 
saberes e fazeres envolvem a criaça o de objetos e a produça o de aço es de valor 
cultural, artí stico, histo rico, social e simbo lico. Caracterizados pela utilizaça o de 
materiais e processos manuais, esses fazeres refletem a identidade cultural e a 
tradiça o das comunidades e indiví duos que os praticam.  
b) Ações Culturais: conjunto de atividades culturais e artí sticas voltadas para a 
criaça o, produça o, divulgaça o e comercializaça o de produtos feitos manualmente. 
Essas atividades incluem oficinas, cursos, feiras, exposiço es e programas 
comunita rios, que promovem a salvaguarda e a preservaça o cultural, a 
sustentabilidade e a valorizaça o das culturas locais e regionais, impactando 
positivamente a economia local.  
c) Bens e Obras Culturais: Objetos criados manualmente por artesa os, 
utilizando te cnicas tradicionais e materiais diversos, refletindo a cultura e as 
tradiço es das comunidades, assim como qualquer tipo de criaça o artí stica. 
Exemplos incluem cera micas moldadas em argila, tecidos produzidos em teares 
manuais, bordados e croche s detalhados, mo veis esculpidos em madeira, cestos 
feitos com fibras naturais, joias artesanais de metais e pedras preciosas, e papel 
artesanal reutilizado, criaço es litera rias, entre outros.  
d) Portfólio: documento que atesta projetos ja  concluí dos, mostras de trabalhos 
e experie ncias artí sticas relevantes, composto por currí culo, fotos, folders, 
publicaço es, entre outros itens que demonstram a trajeto ria e as realizaço es do 
profissional.  
e) Projeto: formalizaça o da proposta por meio de informaço es e documentos 
apresentados a  Secretaria da Cultura, Economia e Indu stria Criativas.  
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f) Proponente: A pessoa jurí dica, pessoa fí sica ou representante de grupo 
coletivo, que inscreve projeto neste Edital e que assume a responsabilidade legal 
junto a  Secretaria da Cultura, Economia e Indu stria Criativas pelo projeto, ou seja, 
por sua inscriça o, execuça o e conclusa o.  
g) Departamento de Cultura: Departamento responsa vel por este Edital e pela 
criaça o de aço es culturais, Departamento este incluso dentro da Secretaria de 
Educaça o e Cultura.  

 
3. VALOR DISPONIBILIZADO 
3.1. O valor total de recursos para este Edital sera  de R$ 47.873,79 (quarenta e sete 
mil e oitocentos e setenta e tre s reais e setenta e nove centavos). 
3.2. O valor disponibilizado para cada projeto selecionado sera  conforme tabela 
abaixo: 

ÁREA CULTURAL VALOR DO PROJETO PERFIL DO PROPONENTE PROJETOS SELECIONADOS TOTAL 

CULTURA POPULAR E 
MANIFESTAÇO ES CULTURAIS 

5.000,00 Pessoa jurí dica e fí sica 01 5.000,00 

AUDIOVISUAL 25.000,00 Pessoa jurí dica e fí sica 01 25.000,00 

MU SICA 1.000,00 Pessoa jurí dica e fí sica 06 6.000,00 

OBRAS E REFORMA 3.957,93 Pessoa jurí dica e fí sica 03 11.873,79 

   TOTAL 47.873,79 

3.3. De acordo com o Item 5 deste Edital, “POLI TICA DE COTAS OU RESERVA DE 
VAGAS ficara  da seguinte maneira a distribuiça o: Sera  considerada a porcentagem 
prevista no item 5.  

META MODALIDADES/ 
CATEGORIA 

DESCRIÇÃO AMPLA 
CON. 

RESERVA DE VAGAS VALOR 
POR 
PROJETO 

TOTAL 
DE 
VAGAS 

TOTAL POR 
CATEGORIA 

25% 
PESSOAS 
NEGRAS 

 

10% 
PESSOAS 

INDI GENAS 

05% 
PESSOAS 
COM 
DEFICIENCIA 

FOMENTO 
CULTURAL 

CULTURA POPULAR 
E MANIFESTAÇO ES 
CULTURAIS 

Retratem a 
cultura popular 
da cidade ou 
regia o, 
abrangendo as 
manifestaço es 
populares, 
religiosas, etc. 

01    5.000,00 01 5.000,00 

AUDIOVISUAL Apoio a 
produço es 
audiovisuais e 
jogos 
eletro nicos; 
exposiço es, 
festivais, festas 
populares, feiras 
e espeta culos; 
cursos de 
formaça o para 
profissionais da 
cultura, estudos 
e pesquisa nas 
diversas a reas 
culturais; 

01    25.000,00 01 25.000,00 

 MU SICA Apoio a shows 
musicais de no 
mí nimo 40min 
de duraça o. 

01 03 01 01 1.000,00 06 6.000,00 

OBRAS, 
REFORMAS E 
AQUISIÇÃO 

AQUISIÇA O DE BENS 
CULTURAIS 

Aquisiça o de 
obras, bens 
culturais, acervo, 

01 01 01  3.957,93 03 11.873,79 
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DE BENS 
CULTURAIS 

arquivo, coleça o, 
imo veis 
tombados para 
instalaça o de 
equipamento 
cultural pu blico; 
nos termos do 
art. 5º, incisos 
VIII, IX, X e XII da 
Lei 14.399/2022. 

3.4. Os recursos financeiros sera o liberados em parcela u nica correspondente ao 
valor integral do apoio financeiro concedido a cada projeto selecionado.  
3.5. Apo s a seleça o dos projetos, havendo recursos remanescentes do Edital e na o 
havendo projetos que se enquadrem, tais recursos podera o ser destinados a outros 
projetos, de acordo com a ordem de classificaça o.  
3.6. Caso na o haja projetos selecionados suficientes, cabera  a  Secretaria de Educaça o 
e Cultura a decisa o de remanejar os recursos remanescentes deste Edital para outros 
editais desta Secretaria.  
3.7. O valor citado no item 3.1 podera  ser suplementado.  
3.7.1. Caso haja ampliaça o da dotaça o orçamenta ria ou acre scimo de outras fontes 
de recursos, os projetos sera o convocados de acordo com a ordem de classificaça o, 
respeitando os crite rios de desempate dispostos nos itens 12.6, e o estabelecido no 
item 5.1. 
 
4. PARTICIPAÇÃO  
4.1. Podera  se inscrever neste chamamento pu blico:  
a) Proponente Pessoa Jurí dica que comprove sede ou domicí lio no municí pio de 
Apiaca s, que tenha como objetivo a realizaça o de atividades artí sticas e/ou culturais.  
1) Em caso de proponente Microempreendedor Individual – MEI devera  ter uma 
atividade artí stica e/ou cultural como atividade principal ou secunda ria 
devidamente demonstrada no Certificado da Condiça o de Microempreendedor 
Individual. O proponente devera  comprovar em seu Certificado o CNAE compatí vel 
com atividades artí sticas e/ou culturais.  
2) Em caso de proponente Cooperativa, devera  tambe m:  
- Atestar que o cooperado inscrito (interveniente/anuente) possui ví nculo com a 
Cooperativa.  
b) Proponente Pessoa Fí sica, maior de 18 (dezoito) anos no momento da inscriça o 
neste Edital, residente do municí pio de Apiaca s. 
4.2. E  vedada a inscriça o de projeto:  
a) Cujo proponente esteja diretamente envolvido nas seguintes etapas que integram 
a fase de planejamento ou de processamento do chamamento pu blico, nos termos 
dos artigos 8º e 9º da Lei Federal nº. 14.903/2024:  
1) De proposiça o te cnica da minuta de edital;  
2) Da ana lise de propostas pela Comissa o de Seleça o; e  
3) De recebimento e julgamento dos recursos.  
b) Esta o impedidos tambe m de inscrever projetos o co njuge, o companheiro e o 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate  o terceiro grau, dos servidores 
e membros das comisso es que tenham atuado nas etapas descritas na alí nea “a” 
deste subitem 4.2.  
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5. DAS POLÍTICAS DE COTAS OU RESERVA DE VAGAS 
5.1. Conforme disposto no Artigo 6º da Instruça o Normativa MINC nº 10/2023, que 
trata o Decreto nº 11740/2023 e que regulamenta a Lei nº. 14399/2022, ficam 
garantidas cotas neste Edital de no mí nimo 25% para projetos cujos proponentes 
sejam pessoas negras (pretas ou pardas), 10% para projetos cujos proponentes 
sejam pessoas indí genas e 5% para projetos cujos proponentes sejam pessoas com 
deficie ncia. 
5.1.1. Os proponentes que optarem pelas cotas e atingirem nota suficiente para se 
classificar no nu mero de vagas oferecidas para ampla concorre ncia na o ocupara o as 
vagas destinadas para o preenchimento das cotas. 
5.1.2. Em caso de desiste ncia de optantes aprovados nas cotas, a vaga na o 
preenchida devera  ser ocupada por pessoa que concorreu a s cotas de acordo com a 
ordem de classificaça o. 
5.1.3. No caso de na o existirem propostas aptas em nu mero suficiente para o 
cumprimento de uma das categorias de cotas previstas na seleça o, o nu mero de 
vagas restantes devera  ser destinado inicialmente para a outra categoria de cotas, 
na ordem estabelecida no item 5.1, de acordo com a ordem de classificaça o. 
5.1.4. Caso na o haja outra categoria de cotas de que trata o item 5.1, as vagas na o 
preenchidas devera o ser direcionadas para a ampla concorre ncia, sendo os demais 
candidatos selecionados de acordo com a ordem de classificaça o. 
5.2. Para concorrer a s reservas de vaga, os proponentes devera o autodeclarar-se no 
momento da inscriça o, de acordo com o anexo I, II e III.  
5.2.1. A autodeclaraça o do proponente goza de presunça o de veracidade, podendo a 
Secretaria estabelecer procedimentos complementares, se julgar necessa rio.  
5.3. No caso de proponente pessoa jurí dica e/ou pessoa fí sica, representante de 
grupo ou coletivo sem constituiça o jurí dica, as reservas de vagas mencionadas no 
item 5.1 devem ser aplicadas a este Edital, considerando, de forma isolada ou 
cumulativa, ao menos um dos elementos a seguir, de acordo com anexo III:  

a) Pessoas jurí dicas que possuem quadro societa rio majoritariamente composto 
por pessoas negras, indí genas ou com deficie ncia;  
b) Pessoas jurí dicas ou grupos e coletivos sem constituiça o jurí dica que possuam 
pessoas negras, indí genas ou com deficie ncia em posiço es de liderança no projeto 
cultural;  
c) Pessoas jurí dicas ou coletivos sem constituiça o jurí dica que possuam equipe 
do projeto cultural majoritariamente composta por pessoas negras, indí genas ou 
com deficie ncia; e  
d) Outras formas de composiça o que garantam o protagonismo de pessoas 
negras, indí genas ou com deficie ncia na pessoa jurí dica ou no grupo e coletivo 
sem personalidade jurí dica.  

5.4. As pessoas fí sicas, que compo em a equipe da pessoa jurí dica e o grupo ou 
coletivo sem constituiça o jurí dica devem se submeter aos regramentos descritos 
subitem 5.2.  
5.5. No caso do item 5.1, se o nu mero de vagas reservadas for fracionado, sera  
arredondado para o pro ximo nu mero inteiro em caso de fraça o igual ou superior a 
0,5 (cinco de cimos), ou para o nu mero inteiro imediatamente inferior, caso a fraça o 
seja menor que 0,5 (cinco de cimos).  
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6. PARA INSCRIÇÃO  
6.1. A inscriça o e  gratuita e devera  ser realizada exclusivamente pelo 
https://docs.google.com/forms/d/15Gu828R7qaJGJMw8oH7mn1W6Bt3jFupngm
4gUV-d14E/edit  . 
6.2. Perí odo de inscriça o: a partir do dia 19 de setembro de 2024 ate  23:59:59 do 
dia 2602 de outubro de 2024.  
6.3. Cada proponente podera  inscrever 01 (um) projeto neste Edital.  
6.4. A inscriça o do proponente implica na pre via e integral concorda ncia com as 
normas deste Edital.  
6.5. Apo s a finalizaça o do perí odo de inscriça o, na o sera  permitido alterar o 
proponente, o projeto e seu objeto de realizaça o.  
6.6. Sera  nula a inscriça o de proponente que, por qualquer meio, faça uso de 
informaço es ou documento falso para inscriça o, ou oculte informaça o ou fato a ela 
relevante, sem prejuí zo das sanço es judiciais cabí veis.  
6.7. A Secretaria na o se responsabiliza por falha na inscriça o, quaisquer que sejam 
as razo es, cabendo ao proponente diligenciar os atos em tempo ha bil, e na forma 
prevista no Edital.  
6.8. A inscriça o compreende o envio de toda documentaça o de Projeto, conforme 
itens a seguir:  
 
7. DO PROJETO  
7.1. O projeto sera  todo inscrito de forma online, no qual sera  exigido as informaço es 
abaixo: 
a) Nome do projeto; 
b) Categoria/modalidade de concorre ncia; 
c) Descriça o do projeto (Na descriça o, voce  deve apresentar informaço es gerais 
sobre o seu projeto. Algumas perguntas orientadoras: O que voce  realizara  com o 
projeto? Porque ele e  importante para a sociedade? Como a ideia do projeto surgiu? 
Conte sobre o contexto de realizaça o.); 
d) Objetivos do projeto (Neste campo, voce  deve propor objetivos para o seu projeto, 
ou seja, deve informar o que voce  pretende alcançar com a realizaça o do projeto. E  
importante que voce  seja breve e proponha entre tre s a cinco objetivos.); 
e) Metas (Neste espaço, e  necessa rio detalhar os objetivos em pequenas aço es e/ou 
resultados que sejam quantifica veis. Por exemplo: Realizaça o de amostras em praça 
pu blica.);  
f) Perfil do pu blico a ser atingido (Preencha aqui informaço es sobre as pessoas que 
sera o beneficiadas ou participara o do seu projeto. Perguntas orientadoras: Quem vai 
ser o pu blico do seu projeto? Essas pessoas sa o crianças, adultas e/ou idosas? Elas 
fazem parte de alguma comunidade? Qual a escolaridade delas? Elas moram em qual 
local, bairro e/ou regia o? No caso de pu blicos digitais, qual o perfil das pessoas a que 
seu projeto se direciona?); 
g) Medidas de acessibilidade (arquiteto nica, comunicacional e atitudinal),  
h) Local de execuça o do projeto (Informe os espaços culturais e outros ambientes 
onde a sua proposta sera  realizada.);  
i) Perí odo de execuça o; 
j) Tabela de composiça o de equipe conforme anexo III; 
k) Estrate gias de divulgaça o;  

https://docs.google.com/forms/d/15Gu828R7qaJGJMw8oH7mn1W6Bt3jFupngm4gUV-d14E/edit
https://docs.google.com/forms/d/15Gu828R7qaJGJMw8oH7mn1W6Bt3jFupngm4gUV-d14E/edit
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l) Contrapartida; (Conforme descrito item 8 deste edital); 
m) Planilha orçamenta ria conforme Anexo X;  
n) Portifo lio (documento que atesta projetos ja  concluí dos, mostras de trabalhos e 
experie ncias artí sticas relevantes, composto por currí culo, fotos, folders, 
publicaço es, entre outros itens que demonstram a trajeto ria e as realizaço es do 
profissional). 
 Anexos:  
- Informaço es adicionais, caso haja.  
7.1.1. Caso algum item obrigato rio na o seja enviado, o projeto sera  desclassificado 
da respectiva fase pela Comissa o.  
7.1.2. O projeto devera  apresentar valor fixo igual ao determinado para cada um 
conforme definidos no item 3.  
especificar as fontes complementares de recursos em planilha orçamenta ria 
detalhada no sistema.  
7.1.3. O proponente devera  usar os recursos recebidos preferencialmente para 
custear despesas realizadas no municí pio de Apiaca s sempre observando os valores 
praticados no mercado e/ou refere ncias de custos de serviços das suas categorias.  
7.1.4. Em caso de compra de equipamento de qualquer natureza, relacionada ao 
projeto, devera  ser expressamente justificado o motivo da compra e o destino do 
equipamento adquirido apo s a conclusa o do projeto.  
7.1.5. O prazo para realizaça o de todas as aço es do projeto consiste em ate  12 (doze) 
meses a contar da data de depo sito do aporte.  
 
8. MEDIDAS DE DEMOCRATIZAÇÃO/CONTRAPARTIDA 
8.1. Para efeito de atendimento a este Edital, sa o consideradas medidas de 
democratizaça o/contrapartida o conjunto de aço es a  fruiça o e a  produça o artí stica 
e cultural visando garantir o mais amplo acesso da populaça o em geral ao produto 
cultural gerado, objetivando com isso a descentralizaça o e garantia da 
universalizaça o do benefí cio ao cidada o. Entende-se como medidas de 
democratizaça o a oferta de um conjunto de aço es visando garantir o mais amplo 
acesso da populaça o em geral ao produto cultural gerado, objetivando com isso a 
descentralizaça o e/ou garantia da universalizaça o do benefí cio ao cidada o, sempre 
em consideraça o ao interesse pu blico e a democratizaça o do acesso aos bens 
culturais resultantes. O projeto devera  incluir as seguintes medidas de 
democratizaça o:  
8.1.1. O proponente devera  oferecer medidas de democratizaça o compatí veis com as 
caracterí sticas dos produtos resultantes do projeto, de modo a contemplar:  
a) Gratuidade em no mínimo 10% de todas as atividades/apresentaço es 
propostas.  
b) Participação em ações e programas desta Secretaria - com a atividade cultural 
viabilizada a partir deste Concurso. A definiça o dessa participaça o sera  feita 
posteriormente, de acordo com a disponibilidade do proponente e interesse da 
Secretaria.  
c) Ação Formativa – Realizaça o de uma atividade pra tica de formaça o, alinhada com 
o objeto deste edital. A atividade indicada no ato da inscriça o devera  ser estruturada 
conforme a abordagem educacional do projeto apresentado. A atividade sera  aberta 
ao pu blico e gratuita, com um foco especial em populaço es menos assistidas ou 
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excluí das devido a condiço es socioecono micas, etnia, deficie ncia, ge nero, faixa 
eta ria, local de reside ncia e ocupaça o. 
 
9. GARANTIA DE ACESSIBILIDADE  
9.1. O projeto deve oferecer medidas de acessibilidade arquiteto nica, 
comunicacional e atitudinal de acordo com as caracterí sticas dos produtos 
resultantes do objeto, nos termos do disposto na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 
(Lei Brasileira de Inclusa o da Pessoa com Deficie ncia).  
9.1.1. Para efeito de atendimento a este Edital, sa o consideradas medidas de 
acessibilidade:  
a) Arquiteto nica: no caso de aço es presenciais, rotas acessí veis, espaço de manobra 
para cadeira de rodas, inclusive em palcos e camarins, piso ta til, rampas, elevadores 
adequados, corrima os e guarda-corpos, banheiros adaptados, vagas de 
estacionamento, assentos para pessoas obesas, com mobilidade reduzida e idosas, 
iluminaça o adequada, e demais recursos que permitam o acesso.  
b) Comunicacional: Lí ngua Brasileira de Sinais - Libras, sistema Braille, sinalizaça o 
ou comunicaça o ta til, audiodescriça o, legendas, linguagem simples, textos 
adaptados para software de leitor de tela, e demais recursos que permitam uma 
comunicaça o acessí vel.  
c) Atitudinal: capacitaça o de equipes, contrataça o de profissionais com deficie ncia, 
formaça o e sensibilizaça o de agentes culturais, e outras medidas que visem a  
eliminaça o de atitudes capacitistas.  
Para grafo u nico. Os recursos para medidas de acessibilidade devem estar previstos 
nos custos do projeto, desde a sua concepça o, sendo as mesmas aço es previstas no 
presente Edital. 
 
10. SOBRE AS COMISSÕES  
10.1. O projeto sera  analisado pela Comissa o de Seleça o de Projetos.  
10.2. A Secreta ria de Educaça o e Cultura, nomeara  a Comissa o de Seleça o dos 
Projetos nos termos de Resoluça o, cuja composiça o sera  tornada pu blica apo s o 
resultado final.  
10.3. A documentaça o de habilitaça o sera  analisada pela Comissa o de Ana lise de 
Documentaça o.  
10.4. A Secreta ria de Educaça o e Cultura nomeara  a Comissa o de Ana lise da 
Documentaça o, composta por servidores da Secretaria, a qual tera  a atribuiça o de 
examinar e decidir sobre a adequaça o da documentaça o apresentada em face das 
exige ncias do Edital.  
10.5. Na o podera o integrar as Comisso es de Seleça o:  
1- Pessoas ligadas aos projetos inscritos neste Edital, bem como seus co njuges ou 
parentes ate  o terceiro grau.  
2- Representantes de entidades artí sticas e seus indicados que sejam proponentes 
neste Edital  
10.5.1. Verificadas quaisquer das situaço es, o proponente e/ou o membro da 
Comissa o de Seleça o sera (a o) notificado(s), incorrendo:  
a) Na substituiça o do membro da Comissa o de Seleça o, caso a ocorre ncia se de  no 
perí odo de ana lise dos projetos, a crite rio da Secretaria.  
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b) Na exclusa o do projeto, a qualquer tempo, caso a ocorre ncia se de  apo s a seleça o 
dos projetos, sendo que, na hipo tese de ter recebido qualquer recurso, o contrato 
sera  rescindido unilateralmente, com a consequente necessidade de devoluça o dos 
valores recebidos da Secretaria, com os acre scimos legais.  
10.6. A Comissa o de Seleça o e  soberana e te m autonomia para a ana lise te cnica e 
para decisa o quanto aos projetos apresentados, inclusive para desclassificar 
projetos que na o atendam aos requisitos mí nimos exigidos neste Edital.  
10.7. A composiça o das Comisso es sera  divulgada apo s a publicaça o do Resultado 
Final.  
 
11. FASES  
11.1. O Edital sera  composto pelas seguintes fases:  
FASE 1: SELEÇÃO (Eliminato ria e Classificato ria)  
e.4 – Recurso/ Contrarraza o   
FASE 2: DOCUMENTAÇÃO E HABILITAÇÃO 
e.4 – Recurso/ Contrarraza o   
FASE 3: ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL  
e.4 – Homologaça o e Resultado Final  
 
12. FASE 1: SELEÇÃO  
12.1. Apo s o encerramento das inscriço es, a lista de projetos inscritos sera  publicada 
e encaminhada para a Comissa o de Seleça o.  
12.2. A fase de seleça o e  eliminato ria e classificato ria, devendo o proponente enviar 
no momento da inscriça o todos os itens solicitados.  
12.3. Os projetos inscritos sera o encaminhados a  Comissa o de Seleça o de Projetos, 
que, no prazo aproximado de 02 (dois) dias corridos do recebimento, analisara  e 
atribuira  a pontuaça o correspondente, considerando o disposto no Edital.  
12.3.1. O prazo de 02 (dois) dias podera  ser alterado, a crite rio da Administraça o.  
12.4. Sera  elaborada lista de classificaça o, de acordo com os crite rios a seguir:  

CRITÉRIO DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO (0 A 10) 
a) Qualidade Artí stica e 
Releva ncia Cultural  

Avalia a qualidade artí stica e a 
releva ncia cultural do projeto, 
considerando a inovaça o, 
criatividade e contribuiça o 
para a diversidade cultural.  

0: Projeto sem releva ncia 
artí stica e cultural  
10: Projeto de alta qualidade e 
releva ncia artí stica e cultural. 

b) Viabilidade Financeira e 
Orçamenta ria  

Avalia a adequaça o do 
orçamento, a viabilidade 
financeira do projeto e a 
pertine ncia do cronograma 
apresentado, garantindo 
recursos suficientes e bem 
distribuí dos.  

0: Orçamento inadequado e 
invia vel financeiramente 10: 
Orçamento bem planejado e 
financeiramente via vel. 

c) Experie ncia e Qualificaça o 
da Equipe  

Avalia o portfo lio do 
proponente e integrantes da 
equipe, qualificaço es e 
experie ncias necessa rias para 
a execuça o do projeto.  

0: Proponentes sem 
experie ncia relevante 10: 
Proponentes com ampla 
experie ncia e portfo lio so lido. 

d) Alcance e Democratizaça o 
do Projeto  

Avalia o nu mero de pessoas 
que o projeto atingira , 
incluindo estrate gias claras e 
eficientes de formaça o de 

0: Pu blico restrito e estrate gias 
de alcance insuficientes  
10: Pu blico amplo e estrate gias 
de alcance eficientes. 
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pu blico, promoça o e acesso a  
cultura.  

e) Impacto Cultural  Avalia o impacto do projeto em 
promover a cultura, beneficiar 
a sociedade, educar, 
conscientizar e incentivar a 
diversidade cultural, bem 
como sua capacidade de 
sustentar essas atividades a 
longo prazo.  

0: Nenhum impacto cultural 
10: Alto impacto cultural, 
beneficiando amplamente a 
comunidade, promovendo 
aço es significativas e 
sustenta veis a longo prazo.  

 

21.5. A nota final se dara  pela me dia entre as pontuaço es dos 05 crite rios descritos 
+ pontuaça o extra quando for o caso. 
 

12.6. Pontuaça o extra (Aço es afirmativas amparadas pelo inciso II do art. 7º da Lei 
nº 14.399/2022): 

Agente cultural do ge nero feminino 01 ponto 
Agente cultural LGBTQIA+ 01 ponto 
Agente cultural residente em regio es de 
menor IDH e zona rural 

01 ponto 

TOTA MÁXIMO DE PONTUAÇÃO EXTRA 15 PONTOS 
 

12.6. Sera o considerados na o selecionados os projetos que apresentarem nota final 
inferior a 6,00 (seis).  
12.7. Havendo empate na totalizaça o dos pontos, o desempate beneficiara  o(a) 
candidato(a) que tenha apresentado sucessivamente:  
a) Maior pontuaça o no crite rio A;  
b) Maior pontuaça o no crite rio C;  
c) Maior pontuaça o no crite rio D.  
d) Maior pontuaça o no crite rio E;  
e) Maior pontuaça o no crite rio B.  
f) Idade mais elevada do responsa vel legal (em caso de pessoa jurí dica); e 
proponente (em caso de pessoa fí sica).  
12.8. Sera o classificados para a Fase 2 os projetos selecionados e suplentes com 
maior pontuaça o e apo s aplicado o Item 5, obedecendo a  quantidade estabelecida 
no item 3.3.1.  
12.9. Sera o divulgadas as notas de todos os projetos, em Ata publicada no Dia rio 
Oficial do Municí pio e no Site da Prefeitura Municipal.  
12.10. Na o havera  divulgaça o de pareceres especí ficos para cada projeto inscrito.  
12.11. Sera o desclassificados os projetos constituí dos por conteu dos de propaganda 
religiosa e polí tica e que na o se adequem ao objeto deste Edital, incluindo registros 
de manifestaço es e eventos esportivos, concursos, publicidade, televendas, 
infocomerciais, propaganda polí tica, conteu do audiovisual veiculado em hora rio 
eleitoral gratuito, conteu dos jornalí sticos e programas de audito rio ancorados por 
apresentador.  
 
13. FASE 2: DOCUMENTAÇÃO E HABILITAÇÃO 
13.1. DOCUMENTAÇA O PARA PROPONENTE PESSOA JURI DICA: 
a) Comprovaça o de inscriça o no Cadastro Nacional da Pessoa Jurí dica – CNPJ (carta o 
CNPJ ou documento ha bil equivalente va lido); 
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b) Apresentar documento de responsa vel legal: CPF, RG, Comprovante de endereço, 
Procuraça o ou comprovaça o de responsa vel pela empresa; 
d) Comprovante de endereço da empresa, (Obrigato rio ser empresa municipal); 
e) Certida o Negativa de De bitos Tributa rios da Dí vida Ativa do Municí pio de Apiaca s; 
f) Declaraça o de conta banca ria conforme anexo IV deste edital. 
13.2. DOCUMENTAÇÃO PARA PROPONENTE PESSOA FÍSICA:  
a) Co pia simples do documento de identidade oficial (contendo o nu mero do R.G. 
com foto) e do CPF do proponente ou Carteira Nacional de Habilitaça o (CNH).  
b) Comprovante de endereço atual, datado dos u ltimos tre s meses.  
I - Os comprovantes de endereço podera o ser: lançamentos e/ou comunicados de 
tributos municipais, estaduais ou federais; contas de concessiona rias de a gua, luz, 
ga s, telefone, celular, carta o de cre dito; corresponde ncia banca ria; contrato de 
aluguel; ou outro capaz de comprovar o domicí lio, a juí zo da Administraça o.  
II - Podera o ser aceitos comprovantes de endereços de proponentes que residem 
com parentes ate  terceiro grau, desde que comprovado o ví nculo atrave s de 
documentaço es como: Co pia simples do documento de identidade, certida o de 
nascimento, certida o de casamento, certida o de unia o esta vel, ou outro capaz de 
comprovar o parentesco, a juí zo da Administraça o.  
c) Certida o Negativa de De bitos Tributa rios da Dí vida Ativa do Municí pio de Apiaca s; 
13.3. Ao submeter o formula rio de inscriça o, o proponente se declara ciente que a 
Secretaria, ou terceiros designados por ela, utilizara (a o) suas informaço es 
(incluindo dados pessoais) para o estritamente necessa rio a  realizaça o deste Edital, 
aplicando todas as medidas de segurança e confidencialidade previstos legalmente.  
d) Declaraça o de conta banca ria conforme anexo IV deste edital. 
13.4. A documentaça o dos proponentes selecionados sera  analisada pela Comissa o 
de Ana lise de Documentaça o.  
13.5. Sera  permitido o saneamento de falhas na documentaça o de que trata o item 
13, conforme publicaça o de convocaça o da Secretaria no Dia rio Oficial do Municí pio 
e site da prefeitura. 
13.6. O saneamento de falhas na o altera as condiço es de participaça o do proponente 
nem sua situaça o jurí dica, que devem manter-se dentro das disposiço es previstas 
neste Edital.  
13.7. Entende-se por saneamento de falhas: envio de documentos faltantes ou 
reenvio de documentos incompletos, de documentos ilegí veis e de documentos sem 
assinatura, com assinatura fixada como imagem ou com prazo de validade vencido.  
13.8. A Comissa o de Ana lise de Documentaça o convocara  os proponentes com 
documentaça o faltante ou incompleta, por meio do Dia rio Oficial e site da Prefeitura, 
para sanar as eventuais falhas e/ou complementos na documentaça o no prazo de 02 
(dois) dias u teis da publicaça o da convocaça o no Dia rio Oficial e site da Prefeitura. 
13.9. A Comissa o de Ana lise de Documentaça o podera  convocar os proponentes, por 
meio do Dia rio Oficial e site da Prefeitura, tambe m para o complemento de 
informaço es acerca dos documentos ja  apresentados para apuraça o de fatos 
existentes a  e poca do lançamento dos editais ou para esclarecimento de alguma 
situaça o relacionada a  documentaça o apresentada. 
13.10. O saneamento de falhas sera  feito exclusivamente por meio do sistema de 
inscriça o, no prazo concedido, conforme publicaça o da Comissa o de Ana lise de 
Documentaça o no Dia rio Oficial e site da Prefeitura.  
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13.11. O na o atendimento ao saneamento de falhas de forma satisfato ria, e no prazo 
concedido, ocasionara  na inabilitaça o do proponente.  
 
14. FASE 3: ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL  
14.1. A Secretaria convocara  os proponentes habilitados que tiverem seu projeto 
selecionado para assinatura do Termo de Execuça o Cultural por meio de publicaça o 
de “Convocato ria para assinatura do Termo de Execuça o Cultural”; 
14.2. O proponente tera  o prazo ma ximo de 02 (dois) dias u teis, a contar da data da 
publicaça o, para comparecer ao local citado para a assinatura; 
14.3. Caso o proponente na o compareça no prazo estipulado, o projeto na o sera  
contemplado. 
 
15. RECURSO DAS DECISÕES  
15.1. Sera o aceitos os recursos enviados ate  as 23:59:59 (hora rio de Brasí lia) da data 
estipulada no item;  
15.2. Compete ao Chefe de Gabinete julgar definitivamente os recursos.  
15.3. As deciso es sera o publicadas no Dia rio Oficial e Site oficial da Prefeitura., 
cabendo ao proponente interessado acompanhar as publicaço es.  
 
16. FORMA E PRAZO PARA PAGAMENTO DO PROJETO  
16.1. O valor do respectivo projeto aprovado sera  depositado integralmente na conta 
informada pelo proponente.  
16.2. O prazo para pagamento e  de 30 (trinta) dias da assinatura do Termo de 
Execuça o Cultural.  
16.4. Os recursos financeiros previsto neste Edital sa o provenientes da Polí tica 
Nacional Aldir Blanc de Fomento a  Cultura (PNAB) Lei nº14.399, de junho de 2022, 
destinada ao fomento de aço es culturais no municí pio de Apiaca s/MT: 
 
Órgão: 04 - Secretaria Municipal de Educaça o, Cultura, Esporte e Lazer 
Unidade: 06 - Departamento de Cultura e Turismo 
Proj./Ativ. 2.133 Fomento Cultura, Incentivo a arte e Cultura. 
3.3.90.31.00.00.00.00 1719 Premiaço es Culturais Artí sticas e outros 
 
16.5 Sobre o valor total repassado pelo municí pio de Apiaca s ao agente cultural, se 
incidira  Imposto de acordo com a Legislaça o vigente na data de pagamento. 
 
17. COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO DO PROJETO  
17.1. Para fins de comprovaça o da execuça o do projeto selecionado e contemplado, 
o proponente devera  enviar a  Secretaria, conforme cronograma aprovado:  
a) Relato rio Final, conforme Anexo VIII.  
b) Notas fiscais e/ou recibos.  
c) Informativo de despesas, conforme Anexo VII, detalhando os gastos efetuados na 
execuça o do projeto.  
d) Caso necessa rio, a Secretaria podera  solicitar documentos adicionais que julgar 
pertinentes, para a comprovaça o da execuça o do projeto.  
 



 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
Departamento de Cultura e Turismo 

Avenida Brasil, Bairro Bom Jesus, Prédio Centro Cultural Apiaká 
Contato: 66 3593 1630      66 98419-2180 

 
 

18. ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO, FORMA E PRAZOS DE ENTREGA DA 
CONCLUSÃO DO PROJETO  
18.1. O projeto deve ser realizado de acordo com as caracterí sticas definidas por 
ocasia o da inscriça o.  
18.2. A Secretaria acompanhara  a execuça o do projeto por meio do gestor indicado 
e nomeado em publicaça o, o qual atestara  a realizaça o do projeto, podendo solicitar 
informaço es ao proponente, a qualquer momento.  
18.3. O proponente devera  enviar a  Secretaria, no prazo ma ximo de 30 (trinta) dias 
corridos apo s a execuça o do projeto, a documentaça o constante no item 17.  
18.4. O gestor do projeto definira  a forma de envio dos documentos e informara  o 
proponente por corresponde ncia eletro nica apo s a assinatura do Termo de Execuça o 
Cultural.  
18.5. Sera  necessa ria a juntada de todas as notas e/ou recibos, que devera o ser 
guardados por um perí odo de 05 (cinco) anos, podendo ser solicitados a qualquer 
momento.  
18.6. Caso receba outras formas de apoio apo s a inscriça o, o proponente devera  
informar a  Secretaria e apresentar esclarecimentos no informativo de despesas.  
18.7. Sa o de exclusiva responsabilidade do proponente os compromissos e encargos 
de natureza trabalhista, previdencia ria, fiscal, comercial, banca ria, intelectual 
(direito autoral, inclusive os conexos, e propriedade industrial), classificaça o 
indicativa, bem como quaisquer outros resultantes do acordo objetivado neste 
Edital, como eventuais reivindicaço es de terceiros que se sintam prejudicados pela 
sua participaça o no presente processo de seleça o, ficando a Secretaria excluí da de 
qualquer responsabilidade dessa í ndole.  
18.8. As notificaço es e comunicaço es sera o feitas pela Secretaria por 
corresponde ncia eletro nica ao e-mail e demais contatos do proponente cadastrado 
no sistema. Caso o proponente na o apresente as informaço es necessa rias, a 
documentaça o referente a  execuça o e conclusa o do projeto ou apresente a 
documentaça o com atraso ou contendo irregularidades, sera  notificado para 
manifestar-se no prazo ma ximo de 05 (cinco) dias u teis a contar da data da 
notificaça o, sob pena de reprovaça o e consequente aplicaça o de sanço es.  
18.9. Cabera  apenas um u nico recurso da decisa o do(a) gestor(a) que reprovar as 
contas, no prazo de 15 dias u teis.  
18.9.1.1. Compete a  Coordenadora da Unidade de Fomento a  Cultura julgar 
definitivamente os recursos.  
18.10. O proponente devera  comunicar ao seu gestor as datas de realizaça o de 
eventos previstos no Plano de Trabalho, para fins de acompanhamento da realizaça o 
dos projetos pela Secretaria da Cultura. 
 
19. DIVULGAÇÃO DO PROJETO  
19.1. O proponente devera :  
19.1.1. Mencionar, de forma explí cita, visí vel e destacada o Governo Federal, o 
Governo do Municí pio de Apiaca s, a Polí tica Nacional Aldir Blanc (todos contidos no 
anexo IX do edital) no iní cio e nos cre ditos das apresentaço es de forma oralizada e 
demais formas acessí veis; em todo material de divulgaça o da obra (impresso, virtual 
e audiovisual); 
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19.1.2. O proponente deve mencionar o apoio em entrevistas que conceder ou 
releases, em qualquer meio de comunicaça o, em territo rio nacional ou no 
estrangeiro; 
19.2. Enviar, para fins de aprovaça o, o material de divulgaça o em formato digital 
referente a  execuça o do projeto com no mí nimo 10 (dez) dias u teis de antecede ncia 
de sua realizaça o ao Departamento de Comunicaça o da Secretaria; 
19.2.1. Devera  o proponente confirmar a  Secretaria da Cultura, com pelo menos 10 
(dez) dias de antecede ncia, as datas e os locais de realizaça o de cada da atividade do 
projeto, para compor a Agenda Cultural na plataforma de gesta o de eventos culturais 
do Municí pio de Apiaca s.  
19.3. Os projetos contemplados podera o ser divulgados pela Secretaria de Cultura.  
 
20. PRAZO E ALTERAÇÕES DO PROJETO  
20.1. O prazo ma ximo para a execuça o do projeto sera  de ate  12 (doze) meses a 
contar da data do pagamento.  
20.2. Caso o proponente na o consiga executar o projeto dentro do prazo previsto, 
devera  submeter a  aprovaça o da Secretaria a solicitaça o de prorrogaça o do prazo de 
execuça o do projeto, com antecede ncia mí nima de 20 (vinte) dias u teis em relaça o a  
conclusa o do projeto. O projeto podera  ser prorrogado por um perí odo de ate  60 
(sessenta) dias corridos.  
20.2.1. Excepcionalmente, mediante justificativa e pre via autorizaça o da Secreta ria 
da Cultura, o prazo de execuça o podera  ser prorrogado, por prazo superior ao 
previsto.  
20.3. O proponente devera  submeter a  aprovaça o da Secretaria eventual alteraça o 
no projeto – cronograma, orçamento, ficha te cnica, local(is) de realizaça o, entre 
outros – com antecede ncia mí nima de 20 (vinte) dias u teis em relaça o a  alteraça o.  
20.3.1. Em hipo tese alguma sera  admitida alteraça o do proponente e do objeto do 
projeto.  
20.3.2. Em relaça o ao orçamento, na o havera  necessidade de solicitar aprovaça o da 
Secretaria quando a modificaça o dos valores entre os itens da planilha orçamenta ria 
se mantiver dentro do limite de 35% (trinta e cinco por cento), desde que na o haja 
mudança no valor total do projeto. Em caso de acre scimo ou supressa o de itens da 
planilha orçamenta ria, todavia, o proponente devera  submeter a  proposta de 
alteraça o a  aprovaça o da Secretaria.  
 
21. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
21.1. Em caso de descumprimento do objeto, total ou parcial, ou se verificada 
inadequaça o na execuça o do objeto ou na execuça o financeira do projeto aprovado, 
o contemplado estara  sujeito a uma das seguintes sanço es:  
21.1.1. Devoluça o de recursos em valor proporcional a  inexecuça o de objeto 
verificada;  
21.1.2. Aplicaça o de multa, observado o intervalo de 0,5% a 10% do valor total do 
instrumento celebrado.  
21.1.3. Suspensa o da possibilidade de celebrar novo instrumento com a 
administraça o pelo prazo de 180 (cento e oitenta) a 540 (quinhentos e quarenta) 
dias.  
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21.2. Se comprovada ma -fe , as medidas previstas no item 23.1. podera o ser aplicadas 
cumulativamente.  
21.3. A Secretaria, na aplicaça o das sanço es, considerara  a gravidade das 
irregularidades constatadas e eventual reincide ncia, para fins de dosimetria da 
penalidade imposta, dentre as legalmente previstas.  
21.4. Consideram-se ainda como inadequaça o na execuça o do objeto a na o 
divulgaça o do apoio institucional do Governo Federal, Governo do Municí pio de 
Apiaca s, e de seus sí mbolos, durante a execuça o do projeto.  
 
22. RESCISÃO E RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DO CONTEMPLADO  
22.1. O Termo de Execuça o Cultural firmado entre as partes podera  ser rescindido, 
se descumpridas quaisquer disposiço es do Edital e respectivo Termo de Execuça o 
Cultural, ou da Lei n.º 14.903/2024; 
 
23. INFORMAÇÕES GERAIS  
23.1. Os projetos, documentos e declaraço es a serem encaminhados sa o de exclusiva 
responsabilidade do proponente, na o acarretando qualquer responsabilidade civil 
ou criminal para a Secretaria, especialmente quanto a s certido es apresentadas, 
direitos autorais e encargos trabalhistas. Caso seja detectada alguma falsidade nas 
informaço es e/ou documentos apresentados, o projeto sera  desclassificado 
imediatamente.  
23.2. As propostas contempladas deste Edital podera o ser disponibilizadas para 
consulta pu blica, sendo tratados confidencialmente os dados sensí veis conforme 
disposto na Lei Geral de Proteça o de Dados Pessoais nº 13.709/2018.  
23.2.1. Solicitaço es de acesso aos projetos inscritos neste Edital, so  podera o ser 
disponibilizados apo s divulgaça o do Resultado Final.  
23.3. Em caso de comprovaça o de inveracidade das informaço es prestadas, a 
Secretaria podera  a qualquer momento excluir o proponente do processo seletivo, 
assim como anular o Termo de Execuça o Cultural eventualmente firmado, cabendo 
ao proponente faltoso a devoluça o dos valores recebidos, com os acre scimos legais.  
23.4. As publicaço es oficiais referentes a s etapas do Edital ocorrera o no Dia rio 
Oficial do Municí pio de Apiaca s e tambe m no site da Prefeitura, cabendo ao 
proponente o acompanhamento destas.  
23.5. Os casos omissos relativos ao presente Edital sera o resolvidos pelo Chefe de 
Gabinete da Pasta.  
23.5.1. Na o sera o respondidas du vidas referentes ao contexto e elaboraça o dos 
projetos.  
23.5.2. Na o sera o respondidas du vidas referentes a composiça o de notas especí ficas 
atribuí das aos projetos inscritos, haja vista, que a avaliaça o e  de compete ncia da 
Comissa o de Seleça o que na o realiza atendimento.  
23.6. Integram o presente Edital:  
Anexo I – Modelo de Autodeclaraça o Cotas; 
Anexo II – Declaraça o de representaça o de grupos ou coletivos sem constituiça o 
jurí dica; 
Anexo III – Composiça o de equipe; 
Anexo IV - Declaraça o de Conta Banca ria; 
Anexo V –Termo de Execuça o Cultural Pessoa Fí sica; 
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Anexo VI – Termo de Execuça o Cultural Pessoa Jurí dica; 
Anexo VII – Modelo de Informativo de Despesas; 
Anexo VIII – Modelo de Relato rio Final do Projeto;  
Anexo IX – Sí mbolos Governamentais; 
Anexo X – Planilha orçamenta ria. 
 
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 
 

INSCRIÇÕES 19/09 à 02/10 
FASE 01 

RESULTADO DE SELECIONADOS 02/10 (DEPOIS DAS 17h) 
PRAZO PARA RECURSO 03/10  

FASE 02 
PERÍODO DE ANÁLISE DE DOCUMENTOS 04 A 07/10 
RESULTADO DA ANÁLISE DE DOCUMENTOS 07/10 (DEPOIS DAS 17h) 
PRAZO PARA RECURSO 08/10 

FASE 03 
CONVOCATÓRIA PARA ASSINATURA DO TERMO DE 
EXECUÇÃO CULTURAL. 

09/10 

ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 09 e 10/10 
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO 11/10 

 
 
 
 

 
__________________________________________________ 

FRANCIANE MACEDO DE AMORIM 
Secretaria de Educaça o e Cultura 
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ANEXO I 

AUTODECLARAÇÃO COTAS 

 

 
Eu, __________________________________________________________________, CPF nº. 
___________________________, DECLARO para fins de participaça o no Edital nº. 02/2024 
FORTALECIMENTO DOS SABERES E FAZERES CULTURAIS, que sou 
_______________________ (informar se e  NEGRO, INDI GENA OU PCD), comprometendo-
me a comprovar tal condiça o perante a Secretaria da Cultura, quando solicitada. Por 
ser verdade, assino a presente declaraça o, e estou ciente de que a apresentaça o de 
declaraça o falsa pode acarretar desclassificaça o no Edital, e aplicaça o de sanço es 
criminais.  
Esta declaraça o tem validade apenas para o edital acima indicado.  

 

_________________, ______ de ___________________ de 2024.  

 

 

_________________________________________ 

Assinatura do Proponente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
Departamento de Cultura e Turismo 

Avenida Brasil, Bairro Bom Jesus, Prédio Centro Cultural Apiaká 
Contato: 66 3593 1630      66 98419-2180 

 
 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPOS OU COLETIVOS SEM CONSTITUIÇÃO JURIDICA 

(Essa declaração deve ser preenchida somente por proponentes que sejam um grupo ou 

coletivo sem personalidade jurídica, ou seja, sem CNPJ.)  

 

Nós, abaixo identificados, integrantes do grupo/coletivo ____________________________, 
DECLARAMOS, que ______________________ (nome da representante do grupo), CPF 
nº.__________________(número do CPF do representante), residente na Rua/Av. 
_____________________, Nº ___, Bairro:____________, CEP:_________ Cidade: __________, 
Estado ___, foi nomeado e constituído único REPRESENTANTE do grupo/coletivo neste Edital 
nº02/ 2024 FORTALECIMENTO DOS SABERES E FAZERES CULTURAIS, por intermédio dos seus 
integrantes, podendo, para tanto, firmar compromissos, fazer acordos, receber pagamentos, 
receber e dar quitação, utilizando o nome do grupo, enfim, praticando todos os atos necessários 
ao referido edital.  
Esta declaração tem validade apenas para o edital acima indicado.  

 

_________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

CPF: 
 

Integrantes do Grupo/Coletivo: 

NOME DO INTEGRANTE CPF ASSINATURA DO INTEGRANTE 
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ANEXO III 

COMPOSIÇÃO DE EQUIPE QUE ATUARÁ NO PROJETO 

 

NOME CPF FUNÇÃO ASSINATURA DATA 

     

     

     

     

     

     

     

     

     

 

 

............................................................................. 

Assinatura do Proponente 
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ANEXO IV 
DECLARAÇÃO DE AGÊNCIA E CONTA BANCÁRIA 

 
 
Eu, ________________________________________________, portador (a) da carteira de 
identidade nº _______________________, expedida pelo ORGA O_________/UF_______, CPF nº 
_______________________, na condiça o de proponente da CHAMADA PÚBLICA – PNAB Nº 
02/2024 - FORTALECIMENTO DOS SABERES E FAZERES CULTURAIS, selecionada 
no presente edital, INDICO a conta nº ____________________, age ncia nº 
____________________, do BANCO ___________________________________, para fins de 
recebimento do fomento cultural. Declaro ainda que a conta acima e  de minha 
titularidade, na o se tratando de conta conjunta. Declaro estar ciente de que as 
informaço es que estou prestando sa o de minha inteira responsabilidade e que, no 
caso de declaraça o falsa, estarei sujeita a s sanço es previstas na legislaça o penal. E 
por ser verdade, firmo a presente para que surtam seus efeitos legais.  

Conta:  (   ) corrente                              (   )Poupança 

 

Apiaca s/MT______, de____________________ de 2024.  

 

 

 

_________________________________________________________ 

Assinatura do candidato(a) 
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ANEXO V 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº. xxxx /2024 

EDITAL 002/2024 - FORTALECIMENTO DOS SABERES E FAZERES CULTURAIS 
 

Pelo presente instrumento, a Prefeitura Municipal de Apiaca s por meio da 
Secretaria de Cultura, com sede na Avenida Brasil, Bairro Bom Jesus, CNPJ: 
01.321.850/0001-54, doravante denominado SECRETARIA, e neste ato 
representada pela Secreta ria Municipal de Educaça o FRANCIANE MACE DO DE 
AMORIM, e de outro lado a (pessoa física) .............................., RG. nº.........., residente a  
.............., doravante denominado(a) CONTEMPLADA e foi dito que em face do 
Chamamento Pu blico para realização de projetos de ...........................................na cidade 
de Apiacás, resolvem celebrar o presente TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL, 
mediante as seguintes cla usulas e condiço es abaixo discriminadas:  
 
1 – DO OBJETO  
Constitui objeto deste TERMO, o estabelecimento de condiço es especí ficas para 
regulamentar as obrigaço es a serem observadas pela SECRETARIA, e pelo 
CONTEMPLADO no que diz respeito ao desenvolvimento do projeto intitulado 
“.............”, em face do Chamamento Pu blico para realizaça o de projeto no edital nº. 
02/2024 FORTALECIMENTO DOS SABERES E FAZERES CULTURAIS, .................., no 
qual o CONTEMPLADO sagrou-se vencedor.  
 
2 – DO VALOR DO REPASSE, DO PAGAMENTO E DOS RECURSOS  
O valor total do repasse e  de R$ XX.XXX,XX (XXXXXXX mil reais), e sera  efetuado 
integralmente condicionado a  disponibilidade orçamenta ria e financeira, mediante 
cre dito em conta corrente ativa e apta de tí tulo do proponente.  
 
 
3 - DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO  
Este termo tera  vige ncia de 20 (vinte) meses, a contar da data da assinatura, 
podendo ser excepcionalmente prorrogado, mediante justificativa e pre via 
autorizaça o da Secreta ria de Cultura. 
Parágrafo Primeiro: O prazo de execuça o do objeto deste termo sera  de 12 (doze) 
meses, a contar da data do recebimento do aporte.  
Parágrafo Segundo: O prazo previsto no para grafo anterior podera  ser prorrogado 
por um perí odo de ate  60 (sessenta) dias, caso o contemplado solicite, 
justificadamente, em ate  20 (vinte) dias u teis antes da sua expiraça o, e haja a 
concorda ncia expressa da Secretaria.  
Parágrafo Terceiro: Excepcionalmente, mediante justificativa e pre via autorizaça o 
da Secreta ria da Cultura o prazo de execuça o podera  ser prorrogado, por prazo 
superior ao previsto.  
 
4 - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTEMPLADO  
4.1. Cabera  ao CONTEMPLADO:  

1. Executar o projeto consoante a  proposta inscrita no edital de Chamamento 
Pu blico.  
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2. Manter, durante toda a vige ncia do Termo, as condiço es exigidas para a 
habilitaça o e para a assinatura do termo.  
3. Cumprir a proposta de Medidas de Democratizaça o.  

4.2. Para os fins de comprovaça o, o proponente devera  enviar para a Secretaria:  
a) Relato rio Final do projeto, conforme Anexo VIII do edital.  
b) Registro documental da realizaça o das atividades previstas no projeto, tais 
como ví deos, co pias de crí ticas, material de imprensa, fotos, programa, folders, 
cartazes e outras mí dias, entre outros.  
c) Notas Fiscais, caso haja aquisiça o de equipamentos.  
d) Informativo de despesas, conforme Anexo VII, detalhando os gastos 
efetuados na execuça o do projeto.  
e) Caso seja necessa rio, o(a) gestor(a) podera  solicitar documentos adicionais 
que julgar pertinentes para a comprovaça o da execuça o do projeto.  

4.3. Responsabilizar-se pelos compromissos, cobrança de ingresso (caso haja) e 
encargos de natureza trabalhista, previdencia ria, fiscal, comercial, banca ria, 
intelectual (direito autoral, inclusive os conexos, e de propriedade industrial), 
classificaça o indicativa, bem como quaisquer outros resultantes desta contrataça o.  
4.4. Mencionar, de forma explícita, visível e destacada a Prefeitura Municipal de 
Apiacás, o Governo Federal, e o Símbolo Federal Aldir Blanc, nos cre ditos e em 
todo material de divulgaça o do projeto (impresso, virtual e audiovisual), conforme 
anexo IX do edital. 
4.5. O CONTRATADO deve mencionar o apoio em entrevistas que conceder ou 
releases, em qualquer meio de comunicaça o, em territo rio nacional ou no 
estrangeiro.  
4.6. Enviar, para fins de aprovaça o, o material de divulgaça o em formato digital 
referente a  execuça o do projeto com no mí nimo 10 (dez) u teis de antecede ncia de 
sua realizaça o ao Departamento de Cultura por meio do e-mail 
culturapiacas@gmail.com. 
4.7. Submeter a  aprovaça o da Secretaria eventual alteraça o – no cronograma, 
orçamento, ficha te cnica, local (is) de realizaça o - do projeto proposto no ato da 
inscriça o, com antecede ncia mí nima de 20 (vinte) dias u teis em relaça o a  alteraça o. 
4.8. Em hipo tese alguma sera  admitida alteraça o do proponente e do objeto do 
projeto. 
 
5 - DAS OBRIGAÇÕES DO SECRETARIA  
5.1. Para a execuça o do objeto do presente termo, a SECRETARIA obriga-se a:  
I - Indicar formalmente o gestor para acompanhamento da execuça o deste termo.  
II - Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste termo.  
III - Fiscalizar e acompanhar a execuça o do projeto e o cumprimento das obrigaço es 
assumidas pelo CONTEMPLADO.  
IV - Analisar o Relato rio Final do Projeto. 
 
6 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
O objeto deste termo sera  dado como realizado definitivamente, apo s a emissa o do 
Termo de Conclusa o do Projeto.  
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7 - DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E 
OBRIGAÇÕES  
E  vedada a subcontrataça o, cessa o ou transfere ncia total ou parcial do objeto deste 
termo.  
 
8 - DAS SANÇÕES  
Em caso de descumprimento do objeto, total ou parcial, ou se verificada inadequaça o 
na execuça o do objeto ou na execuça o financeira do projeto aprovado, o 
contemplado estara  sujeito a uma das seguintes sanço es:  
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Devoluça o de recursos em valor proporcional a  
inexecuça o de objeto verificada;  
PARÁGRAFO SEGUNDO – Aplicaça o de multa, observado o intervalo de 0,5% a 10% 
do valor total do instrumento celebrado  
PARÁGRAFO TERCEIRO – Suspensa o da possibilidade de celebrar novo 
instrumento com a administraça o pelo prazo de 180 (cento e oitenta) a 540 
(quinhentos e quarenta) dias.  
PARAGRAFO QUARTO- A Secretaria, na aplicaça o das sanço es, considerara  a 
gravidade das irregularidades constatadas e eventual reincide ncia, para fins de 
dosimetria da penalidade imposta, dentre as legalmente previstas.  
PARAGRAFO QUINTO - Considera-se ainda como inadequaça o na execuça o do 
objeto a na o divulgaça o do apoio institucional citado no item 4.4 deste Termo. 
 
9 - DA RESCISÃO E RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA SECRETARIA  
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Termo de Execuça o Cultural firmado entre as partes 
podera  ser rescindido, se descumpridas quaisquer disposiço es do Edital e respectivo 
Termo de Execuça o Cultural, ou da Lei 14.903/2024.  
PARÁGRAFO ÚNICO - O CONTEMPLADO reconhece, desde ja , os direitos da 
SECRETARIA nos casos de rescisa o administrativa, prevista na Lei Federal nº 
14.903/2024.  
 
10 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
10.1. Fica ajustado ainda que consideram-se partes integrantes do presente termo, 
como se nele estivessem aqui transcritos:  

a) Co pia do edital de Chamamento Pu blico.  
b) Projeto e documentaça o apresentados na inscriça o.  
c) Co pia do projeto contemplado.  

11 – FORO  
Para dirimir quaisquer questo es decorrentes deste termo e na o resolvidas na esfera 
administrativa, sera  competente o foro da Comarca de Apiaca s/MT.  
 
12 - ASSINATURAS  
E, assim, por estarem as partes justas e de acordo, foi lavrado o presente instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma que lido e achado conforme, vai assinado 
pelas partes para que produza todos os efeitos de direito.  
 

Apiaca s-MT, ____de __________________de 2024. 
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___________________________________________________ 
FRANCIANE MACE DO DE AMORIM 
Secreta ria de Cultura de Apiaca s/MT 

 

 

___________________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXX 
CONTEMPLADO 
(Proponente) 
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ANEXO VI 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº. xxxx /2024 

EDITAL 002/2024 - FORTALECIMENTO DOS SABERES E FAZERES CULTURAIS 
 

Pelo presente instrumento, a Prefeitura Municipal de Apiaca s por meio da 
Secretaria de Cultura, com sede na Avenida Brasil, Bairro Bom Jesus, CNPJ: 
01.321.850/0001-54, doravante denominado SECRETARIA, e neste ato 
representada pela Secreta ria Municipal de Educaça o FRANCIANE MACE DO DE 
AMORIM, de outro lado a (pessoa jurídica) .............................., com sede a  .......... , CNPJ 
nº .........., neste ato representada pelo(a) Sr.(a) .........., RG. nº.......... e CPF nº.........., 
residente a  .............., doravante denominado(a) CONTEMPLADO, resolvem celebrar o 
presente TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL, mediante as seguintes cla usulas e 
condiço es abaixo discriminadas: 
 
1 – DO OBJETO  
Constitui objeto deste TERMO, o estabelecimento de condiço es especí ficas para 
regulamentar as obrigaço es a serem observadas pela SECRETARIA, e pelo 
CONTEMPLADO no que diz respeito ao desenvolvimento do projeto intitulado 
“.............”, em face do Chamamento Pu blico para realizaça o de projeto no edital nº. 
02/2024 FORTALECIMENTO DOS SABERES E FAZERES CULTURAIS, .................., no 
qual o CONTEMPLADO sagrou-se vencedor.  
 
2 – DO VALOR DO REPASSE, DO PAGAMENTO E DOS RECURSOS  
O valor total do repasse e  de R$ XX.XXX,XX (XXXXXXX mil reais), e sera  efetuado 
integralmente condicionado a  disponibilidade orçamenta ria e financeira, mediante 
cre dito em conta corrente ativa e apta de tí tulo da pessoa jurí dica.  
 
3 - DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO  
Este termo tera  vige ncia de 20 (vinte) meses, a contar da data da assinatura, 
podendo ser excepcionalmente prorrogado, mediante justificativa e pre via 
autorizaça o da Secreta ria de Cultura. 
Parágrafo Primeiro: O prazo de execuça o do objeto deste termo sera  de 12 (doze) 
meses, a contar da data do recebimento do aporte.  
Parágrafo Segundo: O prazo previsto no para grafo anterior podera  ser prorrogado 
por um perí odo de ate  60 (sessenta) dias, caso o contemplado solicite, 
justificadamente, em ate  20 (vinte) dias u teis antes da sua expiraça o, e haja a 
concorda ncia expressa da Secretaria.  
Parágrafo Terceiro: Excepcionalmente, mediante justificativa e pre via autorizaça o 
da Secreta ria da Cultura o prazo de execuça o podera  ser prorrogado, por prazo 
superior ao previsto.  
 
4 - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTEMPLADO  
4.1. Cabera  ao CONTEMPLADO:  

1. Executar o projeto consoante a  proposta inscrita no edital de Chamamento 
Pu blico.  
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2. Manter, durante toda a vige ncia do Termo, as condiço es exigidas para a 
habilitaça o e para a assinatura do termo.  
3. Cumprir a proposta de Medidas de Democratizaça o.  

4.2. Para os fins de comprovaça o, o proponente devera  enviar para a Secretaria:  
a) Relato rio Final do projeto, conforme Anexo VIII do edital.  
b) Registro documental da realizaça o das atividades previstas no projeto, tais 
como ví deos, co pias de crí ticas, material de imprensa, fotos, programa, folders, 
cartazes e outras mí dias, entre outros.  
c) Notas Fiscais, caso haja aquisiça o de equipamentos.  
d) Informativo de despesas, conforme Anexo VII, detalhando os gastos 
efetuados na execuça o do projeto.  
e) Caso seja necessa rio, o(a) gestor(a) podera  solicitar documentos adicionais 
que julgar pertinentes para a comprovaça o da execuça o do projeto.  

4.3. Responsabilizar-se pelos compromissos, cobrança de ingresso (caso haja) e 
encargos de natureza trabalhista, previdencia ria, fiscal, comercial, banca ria, 
intelectual (direito autoral, inclusive os conexos, e de propriedade industrial), 
classificaça o indicativa, bem como quaisquer outros resultantes desta contrataça o.  
4.4. Mencionar, de forma explícita, visível e destacada a Prefeitura Municipal de 
Apiacás, o Governo Federal, e o Símbolo Federal Aldir Blanc, nos cre ditos e em 
todo material de divulgaça o do projeto (impresso, virtual e audiovisual), conforme 
anexo IX do edital. 
4.5. O CONTRATADO deve mencionar o apoio em entrevistas que conceder ou 
releases, em qualquer meio de comunicaça o, em territo rio nacional ou no 
estrangeiro.  
4.6. Enviar, para fins de aprovaça o, o material de divulgaça o em formato digital 
referente a  execuça o do projeto com no mí nimo 10 (dez) u teis de antecede ncia de 
sua realizaça o ao Departamento de Cultura por meio do e-mail 
culturapiacas@gmail.com. 
4.7. Submeter a  aprovaça o da Secretaria eventual alteraça o – no cronograma, 
orçamento, ficha te cnica, local (is) de realizaça o - do projeto proposto no ato da 
inscriça o, com antecede ncia mí nima de 20 (vinte) dias u teis em relaça o a  alteraça o. 
4.8. Em hipo tese alguma sera  admitida alteraça o do proponente e do objeto do 
projeto.  
 
5 - DAS OBRIGAÇÕES DO SECRETARIA  
5.1. Para a execuça o do objeto do presente termo, a SECRETARIA obriga-se a:  
I - Indicar formalmente o gestor para acompanhamento da execuça o deste termo.  
II - Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste termo.  
III - Fiscalizar e acompanhar a execuça o do projeto e o cumprimento das obrigaço es 
assumidas pelo CONTEMPLADO.  
IV - Analisar o Relato rio Final do Projeto. 
 
6 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
O objeto deste termo sera  dado como realizado definitivamente, apo s a emissa o do 
Termo de Conclusa o do Projeto.  
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7 - DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E 
OBRIGAÇÕES  
E  vedada a subcontrataça o, cessa o ou transfere ncia total ou parcial do objeto deste 
termo.  
 
8 - DAS SANÇÕES  
Em caso de descumprimento do objeto, total ou parcial, ou se verificada inadequaça o 
na execuça o do objeto ou na execuça o financeira do projeto aprovado, o 
contemplado estara  sujeito a uma das seguintes sanço es:  
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Devoluça o de recursos em valor proporcional a  
inexecuça o de objeto verificada;  
PARÁGRAFO SEGUNDO – Aplicaça o de multa, observado o intervalo de 0,5% a 10% 
do valor total do instrumento celebrado  
PARÁGRAFO TERCEIRO – Suspensa o da possibilidade de celebrar novo 
instrumento com a administraça o pelo prazo de 180 (cento e oitenta) a 540 
(quinhentos e quarenta) dias.  
PARAGRAFO QUARTO- A Secretaria, na aplicaça o das sanço es, considerara  a 
gravidade das irregularidades constatadas e eventual reincide ncia, para fins de 
dosimetria da penalidade imposta, dentre as legalmente previstas.  
PARAGRAFO QUINTO - Considera-se ainda como inadequaça o na execuça o do 
objeto a na o divulgaça o do apoio institucional citado no item 4.4 deste Termo. 
 
9 - DA RESCISÃO E RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA SECRETARIA  
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Termo de Execuça o Cultural firmado entre as partes 
podera  ser rescindido, se descumpridas quaisquer disposiço es do Edital e respectivo 
Termo de Execuça o Cultural, ou da Lei 14.903/2024.  
PARÁGRAFO ÚNICO - O CONTEMPLADO reconhece, desde ja , os direitos da 
SECRETARIA nos casos de rescisa o administrativa, prevista na Lei Federal nº 
14.903/2024.  
 
10 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
10.1. Fica ajustado ainda que se consideram partes integrantes do presente termo, 
como se nele estivessem aqui transcritos:  

a) Co pia do edital de Chamamento Pu blico.  
b) Projeto e documentaça o apresentados na inscriça o.  
c) Co pia do projeto contemplado.  

11 – FORO  
Para dirimir quaisquer questo es decorrentes deste termo e na o resolvidas na esfera 
administrativa, sera  competente o foro da Comarca de Apiaca s/MT.  
 
12 - ASSINATURAS  
E, assim, por estarem as partes justas e de acordo, foi lavrado o presente instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma que lido e achado conforme, vai assinado 
pelas partes para que produza todos os efeitos de direito.  
 

Apiaca s-MT, ____de outubro de 2024. 
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___________________________________________________ 
FRANCIANE MACE DO DE AMORIM 
Secreta ria de Cultura de Apiaca s/MT 

 

 

 

___________________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXX 
CONTEMPLADO 
(Proponente) 
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ANEXO VII 

MODELO DE INFORMATIVO DE DESPESAS 

PROJETO  

PROPONENTE  

 

FAVORECIDO 
(Prestador de Serviço, 
Fornecedor) 

CNPJ / CPF SERVIÇO/FUNÇÃO/ 
MATERIAL 

Nº NOTA FISCAL DATA DE EMISSÃO COMPROVANTE DE 
PAGAMENTO 

VALOR 

       

       

       

       

       

       

       

 TOTAL  

 

_____________________________________________________________ 
Assinatura do Proponente 
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ANEXO VIII 

MODELO DE RELATÓRIO DE FINAL DO PROJETO 

EDITAL Nº 02 /2024 - FORTALECIMENTO DOS SABERES E FAZERES CULTURAIS 
  

PROPONENTE:  

PROJETO:  

E-MAIL:  

TELEFONE:  

I – Qual a data que o projeto foi finalizado?  

II – Como se deu a execuça o do projeto?  

III – Descreva as atividades executadas, com as seguintes informaço es:  

a) data:  

b) local:  

c) quantidade de pu blico:  

d) outras:  

IV – Outras informaço es que achar pertinente.  

V – Quais desdobramentos do projeto? O projeto tera  continuidade?  

VI – Qual foi a contrapartida realizada? (Descreva o local de realizaça o,  

 

.............., ........ de .............. de 2024.  

 

 

....................................................................... 

Assinatura do Proponente 

 

(Deve-se anexar imagens de comprovação) 
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ANEXO IX (SÍMBOLOS GOVERNAMENTAIS) 
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ANEXO X 
 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DO USO DO RECURSO 
 

 

DESCRIÇÃO DO GASTO JUSTIFICATIVA VALOR PREVISTO 

Ex: Aluguel de som Necessa rio para a execuça o do show 
musical. 

1.300,00 

   

   

   

   

   

   

   

TOTAL   

 

 


